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PORTARIA Nº 298 DE 08 DE OUTUBRO DE 2024

 

Dispõe sobre a alteração
da composição do
Colegiado do Curso
Superior de Licenciatura
em Física do IFMG -
Campus Ouro Preto.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS - CAMPUS OURO PRETO, reconduzido pela
Portaria IFMG nº 1195, de 11/10/2023, publicada no DOU de 16/10/2023, Seção 2,
pág. 23, tendo em vista o Termo de posse do dia 23/10/2023, e no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 475 de 06 de abril de 2016,
publicada no DOU de 15 de abril de 2016, seção 2, pág.17, retificada pela Portaria
IFMG nº 805, de 04 de julho de 2016, publicada no DOU de 06 de julho de 2016,
Seção 2, pág. 22 e pela Portaria IFMG nº 1078, de 27 de setembro de 2016,
publicada no DOU de 04 de outubro de 2016, Seção 2, pág. 20.
 
RESOLVE:
Art. 1° ALTERAR  a composição do Colegiado do Curso Superior de Licenciatura em
Física do IFMG - Campus Ouro Preto, conforme segue:

RETIRAR
Fellipe Augusto Santiago da
Silva 0058013

Neuber Silva Ferreira 1759593

INCLUIR

Daniel da Mota Neri 1487255
Denilson Junio Marques
Soares 1397574

Lázaro Souza Lima 3410592
 
Art. 2° DESIGNAR os(as) servidores(as) abaixo relacionados(as), sob a presidência
do(a) primeiro(a), para sua nova composição em novo mandato:

MEMBRO SIAPE/Nº
MATRÍCULA FUNÇÃO TIPO DE

REPRESENTAÇÃO

Boletim de Serviço Eletrônico em
09/10/2024
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Daniel da Mota Neri 1487255 Presidente Titular

Luellerson Carlos Ferreira 2783277 Representante da
área específica Titular

Daniel Bretas Roa 1926440 Representante da
área específica Titular

Elisângela Silva Pinto 1726473 Representante da
área específica Suplente

Lázaro Souza Lima 3410592 Representante da
área específica Suplente

Denilson Junio Marques
Soares 1397574 Representante da

área de apoio Titular

Layla Júlia Gomes Mattos 3131273 Representante da
área de apoio Titular

Josane Geralda Barbosa 1352137
Representante da
Diretoria de
Ensino

Titular

Maria Paula de Freitas
Novais 0029057 Representante

discente Titular

 
Art. 3° As atribuições dos Colegiados de Cursos do IFMG estão previstas em
resolução própria, via Regimentos de Ensino, emitidos pelo Conselho Superior
(CONSUP) do IFMG.
Art. 4° O período de vigência dos trabalhos deste Colegiado está compreendido
entre 22/07/2024 e 21/07/2026, sendo atuante durante dois anos, em que
possíveis reconduções devem ser observadas em conformidade com as normas em
vigor.
Art. 5° A carga horária máxima de dedicação aos trabalhos do Colegiado será de 40
horas semestrais.
Art. 6° Os efeitos desta Portaria retroagem ao dia 22 de Julho de 2024.
Art. 7° REVOGAR a Portaria nº 31, de 01 de Fevereiro de 2024 e a Portaria nº 28,
de 29 de Janeiro de 2024.
Art. 8° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Reginato Fernandes dos Santos,
Diretor(a) Geral - Campus Ouro Preto, em 08/10/2024, às 16:11, conforme
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs informando o código verificador 2064764 e o
código CRC A09CEDF2.
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